




1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2025


[bookmark: _Hlk147155368]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, PARA O SISTEMA DE SOM E IMAGEM DO CENTRO CULTURAL ERACI GHILARDI VIDAL, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.



[bookmark: _Hlk187738764]                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrito no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado à empresa MAURI MARCHESE, cadastrada sob o CNPJ nº. 05.785.916/0001-18, situada na Rua Hortêncio Machado, 05, centro, Espumoso/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) MAURI MARCHESE, cadastrado sob CPF n° 405.348.200-34, para fins de participação no processo n° 076/2025, Dispensa de Licitação n° 054/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas, em tudo o que não o contrariar, tem justo e acordado o presente termo aditivo.

PROCESSO N° 076/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2025.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADIÇAO DE VALORES POR AUMENTO DE QUANTITATIVO
1.2 Se teve a necessidade de se adquirir mais 01 microfone para o centro cultural:
	ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	01
	UNID
	· MICROFONE SHURE ORIGINAL MODELO BLG24
	R$ 4.500,00
	R$ 4.500,00

	
	
	
	
	
	Total: R$ 4.500,00



1.3 O valor do presente aditivo será de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1           Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2025, Lei Orçamentária Anual n.º 1.870, de 06 de dezembro de 2024, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.03 – FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
06.03.13.392.0051.1056 – CONSTRUÇAO DO CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA
4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV – 21156, 1156 e 1143
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
Campos Borges/RS, 19 de dezembro de 2025.

___________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


___________________________________
[bookmark: _Hlk187741261]MAURI MARCHESE 
CNPJ Nº. 05.785.916/0001-18
MAURI MARCHESE
 CPF nº. 405.348.200-34
CONTRATADA


Testemunhas:
_____________________________     		_______________________________
NOME:                                                                 NOME:

